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PÁG 04

São Vicente lança cronograma especial para o 
Mês da Mulher

Mutirão contra a dengue fiscaliza mais de 1,7 mil 
imóveis no Rio Branco

Secretaria da Educação lança projeto “EducaCast – Elas em 
Todos os Espaços” para fortalecer protagonismo feminino

PÁG 05

PÁG 06
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SÃO VICENTE LANÇA CRONOGRA-
MA ESPECIAL PARA O MÊS DA MU-

LHER

Março é o mês internacional da mulher, 
e São Vicente celebrará esse momento 
especial à altura. Nesta quarta-feira (4), o 
Município inicia a programação da primei-
ra semana do Mês da Mulher, que terá en-
foque em eventos de saúde e o lançamen-
to do Festival da Mulher.

As atividades começam às 10 h, com uma 
ação de prevenção contra o HPV, que ocor-
rerá na ESF Sá Catarina (localizada na Tra-
vessa do Parque, no bairro do Catiapoã).

Na quinta-feira, às 8h, no Reabilitar I (Pra-
ça Imigração Japonesa - Vila Nossa Sra. de 
Fátima), haverá o evento “Respirar e cele-
brar quem você é”. Nele haverá atividades 
sobre equilíbrio emocional e autocuidado, 
com presença de equipe multiprofissio-
nal - incluindo fisioterapeutas, psicólogos 
e funcionários do serviço social - e café da 
manhã.

Após isso, às 8h30, haverá uma palestra 
sobre fatores de risco do câncer colorre-
tal e dinâmica em grupo com orientação 
sobre empoderamento feminino e auto-
estima. A palestra ocorrerá na UBS/ESF 
Jardim Guassu, localizada na Rua Lagarto, 
101, no bairro Jardim Guassu.

Sexta as atividades acontecem a todo va-
por. Às 9h, haverá eventos da saúde na 
ESF Humaitá I, II e III, na ESF Tancredo Ne-
ves (Rua Luiz Meirelles Araújo, s/n), na ESF 
Vila Ema (Rua Eliseu Almeida Melo, 10) e 
no Reabilitar II (Av. Deputado Ulisses Gui-
marães, 601 – Jardim Rio Branco). Às 15h, 
ocorrerá distribuição de kits de higiene 
bucal no Centro de Especialidades Odon-
tológicas (CEO) da Área Insular, que se lo-
caliza na Av. Quintino Bocaiúva, n° 1261, no 
Centro.

No mesmo dia, ocorre o início do Festi-
val da Mulher. O evento celebra o mês de 
março com uma programação diversifi-
cada, focada no fortalecimento de polí-
ticas públicas e na ampliação da rede de 
apoio feminino. Sob o tema “Renda, Raiz e 
Rede – Mulheres que Criam Futuro”, a se-
gunda edição do evento busca promover 
a autonomia econômica, o autocuidado 
e o desenvolvimento social por meio de 
exposições culturais, palestras de empre-
endedorismo, orientações jurídicas e ofici-
nas. O festival reafirma o compromisso da 
cidade com a dignidade e o protagonismo 
feminino, conectando raízes históricas a 
ações práticas de bem-estar e segurança.

“Em São Vicente a gente vive o Dia da Mu-
lher todos os dias. Isso se faz com respeito, 
dignidade e políticas públicas. O Festival 
da Mulher chega apenas para chancelar 
isso, reforçando nosso compromisso para 
uma ampla rede de apoio e solidarieda-
de. Teremos exposições, oficinas, roda de 
conversa, palestra e muito mais”, destaca 
a vice-prefeita Sandra Conti.

Confira a programação desta semana:

04/03 – Quarta-feira
10h: Palestra "HPV: Orientações e cuida-
dos"
Local: ESF Sá Catarina (Rua Travessa do 
Parque, S/N° - Catiapoã) — Atividade da 
ESF Sambaiatuba.

05/03 – Quinta-feira
08h: Evento “Respirar e celebrar quem 
você é” (Equilíbrio emocional e autocuida-
do)
Local: Reabilitar I (Avenida Minas Gerais, nº 
19 - Vila São Jorge).

08h30: Palestra sobre fatores de risco do 
câncer colorretal e dinâmica de empode-
ramento feminino
Local: UBS/ESF Jardim Guassu (R. Lagarto, 
101 - Jardim Guassu).
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06/03 – Sexta-feira
09h: Comemoração do Dia Internacional 
da Mulher
Local: ESF Humaitá I, II e III (Rua Alfredo 
das Neves, 319).

09h: Conscientização sobre câncer uterino 
e Endometriose
Local: ESF Tancredo Neves (Rua Luiz Mei-
relles Araújo, s/n).

09h: Palestra sobre a importância do Pa-
panicolau
Local: ESF Vila Ema (Rua Eliseu Almeida 
Melo, 10).

09h: Palestra “Saúde da Mulher além da 
Fisio”
Local: Reabilitar II (Avenida Deputado Ulis-
ses Guimarães, nº 601 – Jardim Rio Bran-
co).

10h: Abertura da Exposição "Africanitu-
des013 Rainhas Africanas" (Deyse Pacífico)
Local: Brisamar Shopping (Rua Frei Gas-
par, 365 – Centro).

15h: Homenagens e distribuição de kits de 
higiene bucal
Local: CEO Área Insular (Av. Quintino Bo-
caiúva, 1261 - Centro).

07/03 – Sábado
10h: Giralivro com Elas (Exposição de obras 
literárias com diversas autoras)
Local: Estação VLT José Monteiro (Av. Ma-
rechal Deodoro, altura do nº 1.330 – Vila Va-
lença).

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO LANÇA 
PROJETO “EDUCACAST – ELAS EM 

TODOS OS ESPAÇOS” PARA FORTA-
LECER PROTAGONISMO FEMININO

Em celebração ao Dia Internacional da 
Mulher, a Secretaria de Educação de São 
Vicente (Seduc) anunciou o projeto Edu-
caCast – Elas em Todos os Espaços, um po-
dcast voltado a alunas da rede municipal 
de ensino, com destaque para a Educação 
de Jovens e Adultos (EJA). Com o lema 
“Elas em todos os espaços: na escola, na 
sociedade e no futuro”, a transmissão de 
lançamento do projeto será no dia 10 de 
março.

Com entrevistas interativas, o formato visa 
promover reflexões sobre igualdade de 
gênero, ocupação de espaços e fortaleci-
mento do protagonismo feminino.

A nova ação parte do princípio de que a 
escola é um espaço essencial de formação 
cidadã e construção de valores. Assim, por 
meio do diálogo e da escuta ativa, buscará 
ampliar a consciência social das estudan-
tes, incentivar o pensamento crítico e va-
lorizar trajetórias de mulheres que atuam 
em diferentes áreas da sociedade.

Entre os objetivos do EducaCast estão a 
promoção do protagonismo feminino, a 
discussão sobre políticas públicas volta-
das às mulheres e o incentivo à oralidade 
como instrumento de expressão e empo-
deramento. “A proposta é valorizar e ins-
pirar as histórias de vida das mulheres da 
EJA, reforçando que ocupar espaços é um 
direito e um exercício pleno de cidadania”, 
destaca a secretária de Educação, Michel-
le Paraguai.

Os temas dos quatro primeiros episódios 
já estão com entrevistadas confirmadas 
e horários definidos. A abertura oficial, na 
terça-feira (10), terá como convidada Bru-
na Maria Lopes, supervisora de Políticas 
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Públicas para Mulheres de São Vicente, 
que abordará o impacto das políticas pú-
blicas na vida das mulheres e a importân-
cia da presença feminina em cargos de li-
derança.

Na sequência, no dia 11, a árbitra de fu-
tebol Raquel falará sobre a presença das 
mulheres no esporte. No dia 12, será a vez 
da guarda civil municipal Marcela Barbosa 
compartilhar experiências sobre atuação 
feminina na segurança pública. A quarta 
transmissão será no dia 13, protagoniza-
da por alunas da EJA, que dividirão suas 
histórias de superação, desafios e sonhos, 
culminando em uma mensagem coletiva 
de afirmação e pertencimento.

Os conteúdos ficam disponíveis sempre a 
partir das 10h, no canal do YouTube ‘Seduc 
SV’. Para assistir, basta acessar o link ht-
tps://www.youtube.com/@seducsv.

MUTIRÃO CONTRA A DENGUE FIS-
CALIZA MAIS DE 1,7 MIL IMÓVEIS 

NO RIO BRANCO

O bairro Jardim Rio Branco recebeu, nesta 
segunda-feira (2), um mutirão de comba-
te à dengue, que vistoriou mais de 1,7 mil 
imóveis. A ação contou com a mobilização 
de 65 Agentes de Combate às Endemias 
(ACEs), em uma ação que uniu os traba-
lhos de eliminação de focos de Aedes Ae-
gypti e de conscientização à população.

O bairro foi selecionado para uma visita 
especial, em razão do alto índice larvário 
registrado em suas ruas, como explica o 
coordenador da Unidade de Vigilância de 
Zoonoses, Daniel Lima Sopa: "O levanta-
mento registrado pela equipe em janeiro 
indicou alta presença de larvas do mos-
quito espalhadas pela região e em vários 
recipientes dentro de alguns imóveis. 
Diante disso, mobilizamos essa ação, com 
mais de 60 profissionais”.

A vistoria percorreu 50 quadras, come-
çando pela Avenida Ulisses Guimarães, e 
alcançou um total de 1.761 imóveis, entre 
residências, comércios, escolas e unidades 
de saúde. Durante a ação, os agentes en-
contraram larvas em diferentes tipos de 
recipientes, sendo mais comuns utensílios 
domésticos que podem ser facilmente 
removidos, como baldes, potes de ração 
para animais, brinquedos deixados à chu-
va e vasos de plantas, além de focos nos 
ralos externos das casas.

Ao todo, foram eliminados 149 focos e 
identificados 122 recipientes com larvas, 
contribuindo de forma significativa para a 
redução da infestação do mosquito. Além 
da ação de campo, a equipe de Informa-
ção, Educação e Comunicação (IEC) mon-
tou um stand, em frente a um estabele-
cimento, para orientar os munícipes das 
formas de prevenção e combate ao Aedes 
aegypti.

“Esse mutirão foi direcionado a dois fato-
res importantíssimos para o trabalho de 
controle e prevenção das arboviroses, sen-
do o primeiro, a própria ação de controle 
mecânico para remoção de focos, realiza-
do durante as vistorias, e o outro foi o tra-
balho de conscientização realizado duran-
te as vistorias e pelas diversas equipes que 
orientaram os responsáveis de cada imó-
vel vistoriado”, ressaltou Daniel.

A secretária da Saúde, Michelle Santos, en-
fatizou a importância da atuação conjunta 
entre o poder público e os munícipes: "O 
mutirão foi fundamental, não só para eli-
minamos os focos do mosquito, mas tam-
bém conscientizar os moradores sobre a 
importância de manterem seus imóveis 
livres de criadouros. A participação da co-
munidade é essencial, e ações como esta 
mostram como o trabalho conjunto entre 
poder público e população faz a diferença 
na prevenção das arboviroses".
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CADERNO DE LEIS E
REGULAMENTOS
LEIS SANCIONADAS PELO 
EXECUTIVO

Não contém publicações nesta data.

DECRETOS DO PREFEITO

DECRETO N.º 7081, DE 03 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4.705, de 15 
de dezembro de 2025.
Proc. n.º 3551009.401.00008621/2026-10
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º 
da Lei n.º 4.705, de 15 de dezembro de 2025, um crédito 
adicional no valor de R$ 27.250.141,05 (vinte e sete milhões, 
duzentos e cinquenta mil, cento e quarenta um reais e 
cinco centavos), nas seguintes verbas orçamentárias:
 

02.06.01.15.451.0011.1015.02.
100.2066.4.4.90.51.00

R$ 24.114.102,59

02.06.01.15.451.0011.1015.02.
100.2067.4.4.90.51.00

R$   3.136.038,46

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no 
artigo 1º são provenientes de excesso de arrecadação nos 
termos do art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, dos seguintes 
recursos:
Recurso Desenvolve SP 
Fonte de Recurso: 02
Código de Aplicação: 100.2066
Valor: R$  27.250.141,05
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 03 de março de 2026.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISÂNGELA DOMINGUES LEVI
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 7082, DE 04 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4.705, de 15 
de dezembro de 2025.
Proc. n.º 3551009.401. 00009609/2026-22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV do 
art. 7º da Lei n.º 4705, de 15 de dezembro de 2025, 
um crédito adicional no valor de R$ 249.500,00 
(duzentos e quarenta e nove mil e quinhentos 
reais) nas seguintes verbas orçamentárias:

02.01.02.19.126.0002.2016.0
1.110.0000.4.4.90.52.00

R$ 22.000,00

02.04.01.13.122.0008.2013.0
1.110.0000.3.3.90.39.00

R$ 26.000,00

02.16.01.04.122.0002.2013.0
1.110.0000.3.3.90.39.00

R$ 21.000,00

02.19.01.11.122.0027.2013.01.1
10.0000.3.3.90.39.00

R$ 83.000,00

02.22.01.04.122.0029.2013.0
1.110.0000.3.3.90.39.00

R$ 7.500,00

02.24.02.06.183.0031.2188.
01.110.0000.3.3.90.39.00

R$ 21.000,00

02.27.02.14.243.0032.2194.
01.110.0000.3.3.90.36.00

R$ 3.000,00

02.05.01.12.361.0009.2202.9
2.200.0070.3.3.90.30.00

R$ 16.000,00

02.14.01.27.695.0019.2156.01
.110.0000.3.3.90.30.00

R$ 50.000,00

Art.  2º Os  recursos necessários à execução do 
disposto no artigo 1º são provenientes de anulação 
parcial ou total de dotações orçamentárias no 
valor de 249.500,00 (duzentos e quarenta e nove 
mil e quinhentos reais), nos termos do art. 43, § 1°, I 
da Lei 4320/64, dos seguintes recursos:
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02.01.02.19.126.0002.2016.0
1.110.0000.3.3.90.30.00

R$ 22.000,00

02.02.01.04.122.0004.2013.
01.110.0000.3.3.90.39.00

R$ 158.500,00

02.27.02.14.243.0032.2194.
01.110.0000.3.3.90.39.00

R$ 3.000,00

02.05.01.12.361.0009.2202.9
2.200.0070.4.4.90.52.00

R$ 16.000,00

02.14.01.27.122.0019.2004.0
1.110.0000.3.1.90.94.00

R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 04 de 
março de 2026. 
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISÂNGELA DOMINGUES LEVI
Secretária Municipal da Fazenda
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CADERNO DE ATOS
DO PODER EXECUTIVO:
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ATOS DO GABINETE DO               	      
PREFEITO
PORTARIAS DO PREFEITO

PORTARIA N.º 052/GP/2026
Constitui Grupo de Trabalho intersecretarial para 
normatização das análises sobre readaptação de 
servidores. 
Proc. SEI n.º 7586/2026-11 
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legal, 
e considerando o constante no processo 
administrativo nº 3551009.401.00007586/2026-11, 
RESOLVE 
Art. 1º Fica constituído Grupo de Trabalho para 
análise e redesenho do fluxo de avaliação de 
readaptações e restrições funcionais de servidores 
públicos municipais, composto na seguinte 
conformidade: 
I - representantes da Secretaria de Gestão (SEGES): 
a) Denise Rocha, reg. 19.204, que presidirá o 
colegiado; 
b) Felipe Matheus Rodrigues, reg. 64.438; 
c) Eliésio Ramos da Silva Sobrinho, reg. 66.208; 
d) Alexandre Gerasimos Moreira Vrettos, reg. 19.900; 
e) Juliana Cardoso Pereira, reg. 62.979; 
f) Michele Ferraz da Silva, reg. 66.340; 
II - representantes da Secretaria da Saúde (SESAU): 
a) Carla Vanessa Fiorotto Geraldino, reg. 13.713; 
b) Tatiana Brito Brito dos Santos, reg nº 15.475; 
III - representantes da Secretaria da Educação 
(SEDUC): 
a) Rita de Cassia Lopes Ramos França da Silva, reg. 
16.618; 
b) Sandra Alves Santos Guglielmetti, reg. 15.716. 
Art. 2º O Grupo de Trabalho disporá do prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação 
deste ato, para entregar à Secretaria de Gestão 
(SEGES) minuta de ato normativo disciplinando a 
análise das recomendações e distinções quanto 
às readaptações funcionais, conferidas com 

fundamento no artigo 94 da Lei n.º 1.780/78, e/ou das 
restrições funcionais, conferidas com fundamento 
no artigo 94-A do mesmo diploma legal. 
Parágrafo único. O prazo estipulado no "caput" 
deste artigo poderá ser prorrogado, uma única vez, 
a critério do titular da Secretaria de Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 05 de março de 
2026.
KAYO AMADO 
Prefeito Municipal

DESPACHOS DO PREFEITO

Proc. SEI n.º 46186/2025-41. Interessado: Sergio 
Luiz dos Santos. Assunto: Faltas injustificadas. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

ATOS DAS SECRETARIAS
PORTARIAS
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 12/SEDUC/2026
Designa servidores da Secretaria da Educação 
para fiscalização específica.
MICHELLE MELO PARAGUAI, Secretária Municipal 
da Educação, no uso de suas atribuições que lhe 
foram conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os gestores e fiscais dos contratos geridos pela 
Secretaria serão formalmente indicados pela chefia 
imediata, e designados por Portaria do órgão 
contratante,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados como gestores e fiscais 
dos contratos e Atas de Registro de Preços 
celebrados pela Secretaria de Educação os 
seguintes servidores:
I – ATA n.º 82/2024, firmado com a Empresa FM 
BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM 
LTDA. EPP
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a) Gestor do Contrato: Victor Cesar Santos Costa, 
Reg. n.º 65891;
b) Fiscal do Contrato: Roberto Carlos Augusto 
Simões, Reg. n.º 61289.
II – ATA n.º 107/2024, firmado com a Empresa DSP 
BRINDES PERSONALIZADOS LTDA
a) Gestor do Contrato: Victor Cesar Santos Costa, 
Reg. n.º 65891;
b) Fiscal do Contrato: Roberto Carlos Augusto 
Simões, Reg. n.º 61289.
III – ATA n.º 87/2025, firmado com a Empresa RICO 
ESPORTES LTDA.
a) Gestor do Contrato: Victor Cesar Santos Costa, 
Reg. n.º 65891;
b) Fiscal do Contrato: Roberto Carlos Augusto 
Simões, Reg. n.º 61289.
IV – ATA n.º 88/2025, firmado com a Empresa A.M.V. 
COMÉRCIO PROMOÇÕES EVENTOS ESPORTIVOS E 
ARBITRAGENS LTDA.
a) Gestor do Contrato: Victor Cesar Santos Costa, 
Reg. n.º 65891;
b) Fiscal do Contrato: Roberto Carlos Augusto 
Simões, Reg. n.º 61289.
V – ATA n.º 91/2025, firmado com a Empresa 
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA 
LTDA.
a) Gestor do Contrato: Naiana Talita Alves, Reg. n.º 
60.347;
b) Fiscal do Contrato: Érika Pimentel Cardoso de 
Carvalho, Reg. n.º 64.038.
VI – ATA n.º 92/2025, firmado com a Empresa 
WALDIR G. DA SILVA INDUSTRIAL – EPP
a) Gestor do Contrato: Caio do Carmo Gomes, Reg. 
n.º 18.436;
b) Fiscal do Contrato: Priscila Postai Vidal, Reg. n.º 
60.145.
VII – ATA n.º 03/2026, firmado com a Empresa 
INNOVA SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA
a) Gestor do Contrato: Caio do Carmo Gomes, Reg. 
n.º 18.436;
b) Fiscal do Contrato: Priscila Postai Vidal, Reg. n.º 
60.145.
VIII – Contrato n.º 53/2025, firmado com a Empresa 
ATC DISTRIBUIDORA LTDA
a) Gestor do Contrato: Diego Rogério Grottone, Reg. 
n.º 60892;
b) Fiscal do Contrato: Wanderley Sarkis Ligotte 
Junior, Reg. n.º 63851.
IX – Contrato n.º 61/2025, firmado com a Empresa D. 
PASCHOALINO DE FILIPPO GÁS LTDA
a) Gestor do Contrato: Diego Rogério Grottone, Reg. 
n.º 60892;
b) Fiscal do Contrato: Wanderley Sarkis Ligotte 
Junior, Reg. n.º 63851.
X – Contrato n.º 14/2026, firmado com a Empresa 
MERENDA PLUS (SOARES) COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

a) Gestor do Contrato: Naiana Talita Alves, Reg. n.º 
60.347;
b) Fiscal do Contrato: Érika Pimentel Cardoso de 
Carvalho, Reg. n.º 64.038.
XI – Contrato n.º 15/2026, firmado com a Empresa 
MERENDA PLUS (SOARES) COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
a) Gestor do Contrato: Damiana Fátima 
Albuquerque, Reg. n.º 61286.
b) Fiscal do Contrato: Tânia Aparecida Martins De 
Aguiar, Reg. n.º 60401.
Art. 2º Compete ao Gestor e Fiscal da ATA ou 
Contrato:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 
/ATA, zelando pelo fiel cumprimento de suas 
cláusulas, especificações, prazos e condições;
II – Manter registros formais de todas as ocorrências 
relevantes relacionadas à execução contratual, 
inclusive eventuais falhas ou irregularidades;
III – comunicar imediatamente à autoridade 
competente quaisquer fatos que possam 
comprometer o andamento regular da contratação;
IV – Propor à Administração as medidas necessárias 
à regularização de falhas, aplicação de penalidades 
ou rescisão contratual, quando couber;
V – Elaborar e apresentar relatórios técnicos de 
fiscalização.
Art. 3º Esta designação não exime a contratada de 
suas responsabilidades legais e contratuais.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 25 de fevereiro de 
2026.
MICHELLE MELO PARAGUAI
Secretária Municipal da Educação

DESPACHOS

SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO

Proc. SEI n.º 4723/2026-66. Interessado: 
Denison Soldani Santos. Assunto: Divergência no 
apontamento da frequência. Fica a parte interessada 
cientificada para todos os fins da movimentação 
processual, a contar desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. Adm. n.º 25326/2025-47. Interessado: 
Manoel Franco Cesário. Assunto: Apuração. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
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publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. Adm. n.º 34500/2025-42. Interessado: 
Desire Colichini. Assunto: Faltas Injustificadas. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. Adm. n.º 04956/2026-69. Interessado: 
José Adelmo da Silva Filho. Assunto: Prorrogação 
de posse. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Proc. Adm. n.º 04854/2026-43. Interessado: 
Mayli Silva Viana. Assunto: Prorrogação de posse. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. Adm. n.º 08340/2023-14. Interessado: Rejane 
Monteiro Gonçalves Garcez Assunto: Redução 
de Carga Horária 236-A. Proferido despacho pela 
autoridade competente. Fica a parte interessada 
cientificada para todos os fins da movimentação 
processual, a contar desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. Adm. n.º 04563/2026-55. Interessado: Nidia 
Santos Muniz . Assunto: Redução de jornada art. 125. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. Adm. n.º 06876/2026-48. Interessado: 
Roberta de Deus Carvalhal. Assunto: Licença sem 
Vencimentos. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 

o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Proc. Adm. n.º 03491/2026-29. Interessado: 
Cristiane dos Santos Prado Miguel. Assunto: 
Redução de jornada art. 125. Proferido despacho pela 
autoridade competente. Fica a parte interessada 
cientificada para todos os fins da movimentação 
processual, a contar desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. Adm. n.º 29086/2025-50. Interessado: 
Denison Soldani Santos. Assunto: Licença 
Congresso. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Proc. Adm. n.º 03568/2024-07. Interessado: 
Therezinha Loures Elesbao. Assunto: Licença sem 
Vencimentos. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Proc. Adm. n.º 54842/2025-89. Interessado: Marcon 
Aparecido da Cruz. Assunto: Faltas injustificadas. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. Adm. n.º 05313/2025-51. Interessado: Karina 
Santos Nabis. Assunto: Licença sem vencimentos. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

OUTROS ATOS

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

K
ay

o 
F

el
ip

e 
N

ac
ht

aj
le

r 
A

m
ad

o.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ig
ne

r.
te

ch
ce

rt
.c

om
.b

r/
va

lid
at

e/
T

N
J9

T
-X

7W
V

C
-N

9M
2J

-L
9Y

3C



SÃO VICENTE - EDIÇÃO 606 - 05/03/2026

12TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

AVISO DE PENDÊNCIAS DE RESPOSTAS ÀS 
DEMANDAS DE OUVIDORIA

A Ouvidoria do Município, no uso de suas 
atribuições legais e em observância aos princípios 
da transparência e da eficiência administrativa, 
torna pública a relação das Secretarias Municipais 
que se encontram em atraso no encaminhamento 
de respostas às demandas registradas junto à 
Ouvidoria, conforme prazos estabelecidos na 
legislação e nas normativas vigentes.
A presente publicação possui caráter informativo 
e tem por finalidade reiterar a necessidade de 
regularização das respostas às manifestações 
dos cidadãos, bem como ressaltar a importância 
da observância dos prazos legais, enquanto 
instrumento essencial de participação social, 
controle administrativo e aprimoramento da 
gestão pública.
Relação das Secretarias e respectivos números de 
protocolo das demandas pendentes:

SECINP 

2632452 2856069

2779288 2857640

2780955 2861482

2797833 2862532

2805483 2864444

2837383 2866524

2851824 2868208

2851828 2868737

2853891 2868759

2854644 2875251

2882060 2881071

2884936 -

SECULT

2817265 2870536

SEDHC

2082134 2210488

2486892 2560682

2721340 2736873

2757279 -

SEDOS

2858510

SEDUC

2875059

SEJUR

1359014 1642609

1717133 1774888

1820852 1843831

1845569 1994215

2046991 2195944

2229307 2336017

2791910 2792615

2875517 2884638

SEL

1758282 2085017

2238825 2337191

2564193 2564425

2587541 2589847

2629680 2651893

2681186 2691946

2702547 2711163

2722822 2733198

2779521 2780801

2786576 2796717

2806336 2819543

2825900 2828864

2835354 2837219

2844739 2848144

2861148 2861413

2866613 2868780

2876793 2877564

2881496 2882761

2095031 2166487

2355739 2508342

2570847 2571337

2599909 2610724

2661105 2661595

2694188 2695009

2719002 2719185

2748144 2757371
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2781960 2783692

2801546 2805251

2820437 2824943

2831068 2831398

2837251 2837488

2851575 2853738

2864623 2865749

2869258 2872704

2878709 2879082

2825633 2206723

2832855 2542432

2842079 2577388

2859935 2622803

2866558 2668881

2764912 2698229

2784112 2719302

2805500 2875594

2879859 -

SEMAM

1634081 2267095

1667512 2268534

2086170 2271868

2088057 2281873

2101276 2308975

2106382 2351665

2146521 2416072

2148857 2443279

2148946 2450440

2148948 2453172

2154108 2458455

2160752 2504309

2160917 2504475

2177933 2513818

2179640 2518828

2179979 2521534

2189239 2528767

2200367 2530524

2222802 2532443

2227359 2533780

2233198 2543227

2237137 2550556

2247324 2555710

2249004 2556449

2251808 2562759

2565784 2716367

2571859 2720932

2632568 2724699

2634988 2744586

2644704 2768997

2657708 2779339

2689125 2781247

2710929 2789136

2712063 2792117

2713624 2799342

2802494 2856378

2805453 2858641

2806947 2859672

2817729 2861449

2827110 2861491

2833158 2869276

2833270 2872865

2838081 2872870

2840915 2873007

2852758 2879545

2880387 2884434

2882484 -

SEP

2157133 2393812

2415863 2445792

2827273 2871809

SESAU

2881781 2883051

SESP

1572489 1782107

2101773 2103214

2416541 2468805

2544548 2606522
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2668325 2700551

2755676 2770836

2801581 2804487

2807824 2807843

2810376 2823671

2837313 2837911

2859743 2861305

2875223 2878906

1919333 1935952

2290204 2302426

2488304 2519769

2611296 2652954

2718264 2722772

2790595 2792975

2806214 2806851

2807861 2807867

2832350 2834469

2852613 2855921

2864920 2868580

2883012 2807811

2086196 2808392

2325735 2837242

2542847 2858091

2661071 2868895

2752813 2798189
	

SETUR

2858039

SUPAC

2209476 2576456

2441842 2713003

2243047 -

Este aviso não substitui notificações internas já 
encaminhadas e visa exclusivamente assegurar a 
publicidade e o acompanhamento institucional 
das manifestações de ouvidoria, bem como o 
cumprimento dos prazos estabelecidos.
A Ouvidoria coloca-se à disposição das Secretarias 
para eventuais esclarecimentos e orientações 
quanto aos fluxos de resposta, ressaltando que o 
atendimento adequado e dentro do prazo contribui 
para a transparência, a confiança institucional e a 
melhoria dos serviços públicos.
São Vicente, 2 de março de 2026.

RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno 
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente

CALENDÁRIO DAS REUNIÕES DO COMDEMA 
2026 -  BIÊNIO 2024-2026 

Janeiro Organização anual para o ano de 2026

Fevereiro Dia 25/02 - 10h SEMAM-SV

O Link será 
enviado 
no grupo – 
conferir

Março Dia 25/03 - 10h SEMAM-SV

Abril Dia 29/04 - 10h SEMAM-SV

Maio Dia 27/05 - 10h SEMAM-SV

Junho Dia 24/06 - 10h SEMAM-SV

Julho Dia 29/07 - 10h SEMAM-SV

Agosto Dia 26/08 - 10h SEMAM-SV

Setembro Dia 30/09 - 10h SEMAM-SV

Outubro Dia 28/10 - 10h SEMAM-SV

Novembro Dia 25/11 - 10h SEMAM-SV

Dezembro Dia 16/12 - 10h SEMAM-SV
	
Observações:
1) A modalidade de reunião à distância foi deliberada 
em reunião de 17/dez/2025 a tolerância de atraso 
será de 10 minutos. 
2) Conselheiros representantes das Secretarias 
Municipais – até 24h após a reunião Compareçam 
para assinatura da Lista de Presença: R. Padre 
Anchieta 462 – 2º – Centro – SV.
3) Enviar temas da PAUTA c/ antecedência para 
publicação no BOM;
b) Disponibilização da PAUTA no Grupo Final;
c) Disponibilização no Grupo da Ata anterior;
d) Lista de Presença – Justificativas de falta para 
todos os membros; Secretarias Municipais, assinam 
em até 24hs após a reunião, assinar lista física
4) Reunião com apresentação ou palestra com 
número elevado de participantes poderá ser 
previamente alterado a modalidade ou o local, 
visando melhor resultado.
5) Calendário Aprovado em Reunião de 25 de 
fevereiro de 2026.
São Vicente, 4 de março de 2026.
FLAVÍA RAMACCIOTTI CESAR DE OLIVEIRA 
Presidente do COMDEMA-SV
RELAÇÃO MENSAL DE MOVIMENTAÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS 
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SEÇÃO DE PESSOAL

EDITAL DE RESULTADO DE RECURSO 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2025

A Prefeitura Municipal de São Vicente, nos termos da legislação vigente e do Edital do Concurso
Público  nº  02/2025,  torna  público  o  resultado  dos  recursos  interpostos  contra  o  Edital  de
Divulgação  da  retomada  do  Concurso  Público  nº  02/2025  e  retificação  do  resultado  da
Investigação Social - Guarda Civil Municipal 2ª Classe, referente ao Concurso Público nº 02/2025
publicado em 04 de dezembro de 2025.

1. Todos os recursos foram indeferidos.

2. As respostas dos recursos interpostos estão disponíveis na área do candidato. Para efetuar a
consulta, o candidato(a) deverá acessar o site e no link “Área do Candidato(a)”  https://ibamsp-
concursos.org.br/login, selecionar o concurso correspondente e digitar seu CPF e senha.

São Vicente, 05 de março de 2026.

COMISSÃO ORGANIZADORA
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



















              
             
              



 


 As respostas dos recursos interpostos estão disponíveis na “Área do candidato”. 

          
          






























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1 

 






 








              








  





–











–

























–


























–












–











–





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


 



  
  
 – 
 – 
 – 
  
 – 
 – 
 – 










              


              
       

           
“.p”, “”, “” ou “”.
           



           


            



            
          








  


   




– 
 
 
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             



 












              

–

             




            


            





             


             




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




–
   

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
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  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

   

   

   

–
   

  
  
  
  
  
  
  

   

   

   

–
   

  
  
  
  
  
  
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  
  
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  
  
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  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
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  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

   

   

   

–
   

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

   
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–
   

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
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  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

   

   

   

–
   

  
  

   

   

   

–
   

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

K
ay

o 
F

el
ip

e 
N

ac
ht

aj
le

r 
A

m
ad

o.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ig
ne

r.
te

ch
ce

rt
.c

om
.b

r/
va

lid
at

e/
T

N
J9

T
-X

7W
V

C
-N

9M
2J

-L
9Y

3C



SÃO VICENTE - EDIÇÃO 606 - 05/03/2026

27TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

 

11 

 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

   

   

   

–
   

  
  
  
  
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




 








              








  





–











–

























–


























–












–











–








E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

K
ay

o 
F

el
ip

e 
N

ac
ht

aj
le

r 
A

m
ad

o.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ig
ne

r.
te

ch
ce

rt
.c

om
.b

r/
va

lid
at

e/
T

N
J9

T
-X

7W
V

C
-N

9M
2J

-L
9Y

3C



SÃO VICENTE - EDIÇÃO 606 - 05/03/2026

29TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

 

2 

 




 



  
  
 – 
 – 
 – 
  
 – 
 – 
 – 






             









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
–
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
–
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  


              
       

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





            






             



           



            

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








–
   

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
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  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

   

   

   

–
   

  
  
  
  
  
  
  

   

   

   

–
   

  
  
  
  
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  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
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  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
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  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

   

   

   

–
   

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

   
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–
   

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
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  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

   

   

   

–
   

  
  

   

   

   

–
   

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
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  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

   

   

   

–
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  
  
  
  
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A Coordenação de Aprendizagem e Estágio 
(COAPE), pelo presente edital, vem divulgar os 
estagiários admitidos e desligados no mês de 
FEVEREIRO 2026, em cumprimento ao princípio da 
transparência conforme artigo 37 da Constituição 
Federal.

Estagiários Admitidos 

Nome Admissão Secretaria Curso

José 
Eduardo 
Leite da 
Silva

03/02/2026 GP Técnico em 
Informática

Maria 
Eduarda 
Rodrigues 
de Lima

04/02/2026 GP Direito

Desireé 
Alves Boa 
Vista

04/02/2026 GP Direito

Luiz 
Eduardo 
Vieira e 
Silva

05/02/2026 GP Técnico em 
Informática

Julia 
Guedes 
Rodrigues 
de Lima

09/02/2026 SEICOM Jornalismo

Lucas 
Santos 
Ramos

09/02/2026 SEL Arquitetura

Julia 
Kerolayne 
da Silva 
Neves

10/02/2026 SETUR Turismo

Kauan 
Barros da 
Silva

23/02/2026 GP Direito

Ana Clara 
Beck dos 
Santos

25/02/2026 SEJUR/
PROF-DA

Direito

Thamara 
Figueiredo 
Faour

25/02/2026 SEJUR/
PROF-DA

Direito

Estagiários Desligados 

Nome Desligamento Secretaria Curso

Suellen 
Marques 
Pereira 
Neves

02/02/2026 SECULT Artes Visuais

Eduarda 
Alves 
Ribeiro

02/03/2026 SEJUR/
PROF-DA

Direito

Julia 
Borges 
Valerio

02/04/2026 SEJUR/
PROF-DA

Direito

Tamiris 
Silva 
Oliveira

02/06/2026 SEGOV Direito

Nathalia 
Cappelini 
Pereira

02/11/2026 SEDUC Informática 
Superior

Luana 
Antonio 
Pereira

02/20/2026 SEFAZ Gestão 
Financeira

Vanessa de 
Carvalho 
Rocha 
Padilha

02/27/2026 SEDUC Pedagogia

Luciana de 
Souza José 
Fegueredo

02/27/2026 SEDOS Administração

NOTIFICAÇÃO

A Comissão de Avaliação de Desempenho, 
vinculada à Secretaria de Gestão, NOTIFICA a Sra. 
Luciana Agrofoglio Ferreira, CPF n.º XXX.931.398-
XX de que, conforme Decreto n.º 6018/2022, lhe 
está assegurado prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados desta publicação, apresente-se para 
ciência e ampla defesa em face ao fato narrado 
no Processo Administrativo n.º 55294/2025-12 
(SEI). Assunto: Avaliação de Estágio Probatório. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024

A Comissão de Avaliação de Desempenho, 
vinculada à Secretaria de Gestão, NOTIFICA o Sr. 
Victor Hyago Santos, CPF n.º XXX.642.058.-XX de 
que, conforme Decreto n.º 6018/2022, lhe está 
assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
desta publicação, apresente-se para ciência em 
face ao fato narrado no Processo Administrativo 
n.º 54559/2025-57. Assunto: Avaliação de Estágio 
Probatório. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024

Resultados de Processos de Abono de Faltas
A Diretoria de Recursos Humanos – DIRH, por meio 
da Coordenação de Gestão de Frequência – COGEF, 
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após análise da Coordenação de Perícias Médicas 
- COPEM, torna público que foram DEFERIDOS os 
processos de Abono de Faltas, do(s) servidor(es) 
relacionado(s) a seguir:

Reg. Nome Processo Período

18951 Luiz Ferreira 
dos Santos 
Filho

54684/25 21/10/25 a 
19/11/25 e 
08/12/25 a 
20/12/25

PORTARIA N.º 243/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através de Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 17.020/2024-36;
RESOLVE:
Aplicar ao servidor Danilo Ribeiro Santos, Reg. 
n.º 19.039, Enfermeiro, a pena de advertência, nos 
termos do art. 258 da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de São Vicente.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 25 de fevereiro de 
2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 251/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 4.541/2026-95, da Secretaria de 
Bem-Estar Animal;
RESOLVE:
Designar Vanderson de Lima Dias, Reg. n.º 66.327, 
Diretor, para, no período de 15 de janeiro a 13 
de fevereiro de 2026, e com fundamento no art. 
96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de São Vicente, 
substituir Alexandre Augusto Monteiro Vianna, 
Reg. n.º 15.448, no cargo de Secretário Adjunto, 
na Secretaria de Bem-Estar Animal, durante 
impedimento legal de férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 25 de fevereiro de 
2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 286/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 6261/2026-11;
RESOLVE:
I - Readaptar, temporariamente, por restrição 
funcional, pelo período de 12 (doze) meses, de 03 de 
março de 2026 a 02 de março de 2027, a servidora 
Regina Pinto Nunes, Reg. n.º 60.710, Auxiliar de 
Serviços Básicos, conforme Parecer Médico, devendo 
atuar sem atendimento e contato com o público, 
mantendo sua lotação na Unidade Básica de Saúde 
Catiapoã, da Secretaria da Saúde, com fundamento 
no art. 94-A, da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de São Vicente.
II - A restrição funcional não acarretará diminuição e 
nem aumento dos vencimentos.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 04 de março de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 287/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 2021;
RESOLVE:
Designar, a partir de 03 de março de 2026, Daiane 
Pedroso Gonçalves, Reg. n.º 18.412, para exercer a 
Função de Confiança 2, na Secretaria de Assuntos 
Jurídicos, nos termos da Lei Complementar n.º 985, 
de 13 de março de 2020.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 04 de março de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 288/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 2021;
RESOLVE:
Revogar, a partir de 1º de março de 2026, a Portaria 
SEGES n.º 773, de 05 de julho de 2024, que designou 
Guilherme Dias dos Santos Sousa, Reg. n.º 64.780, 
para exercer a Função de Confiança 2, na Secretaria 
de Gestão, nos termos da Lei Complementar n.º 985, 
de 13 de março de 2020.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 04 de março de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 289/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
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através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 8.625/2026-06, da Secretaria de 
Trabalho, Emprego e Renda;
RESOLVE:
Designar, Eduardo Alves de Araújo Terry, Reg. n.º 
61.206, Auxiliar Administrativo, para, no período 
de 09 de março de 07 de abril de 2026, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
São Vicente, substituir Silvania de Aguiar Souza, 
Reg. n.º 65.900, no cargo de Diretor, da Diretoria de 
Qualificação Profissional, na Secretaria de Trabalho, 
Emprego e Renda, durante impedimento legal de 
férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 04 de março de 
2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 290/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 8.514/2026-91, da Secretaria de 
Gestão;
RESOLVE:
Designar Juliana Cardoso Pereira, Reg. n.º 62.979, 
Auxiliar Administrativo em função de confiança 4, 
para, no período de 02 de março a 16 de março de 
2026, e com fundamento no art. 96 e seguintes da 
Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de São Vicente, substituir Alexandre 
Gerasimos Moreira Vrettos, Reg. n.º 19.900, no 
cargo de Coordenador, da Coordenação de Eventos 
Funcionais, na Secretaria de Gestão, durante 
impedimento legal de férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 04 de março de 
2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

SEÇÃO DE EDITAIS

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

Ouvidoria Municipal de São Vicente

Sistema eOuve - Protocolo 2742601
Interessado (a): JENYFFER SILVA ARAUJO DE JESUS
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, 
art. 24, § 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e Controle 
Interno, por meio da Ouvidoria Municipal, NOTIFICA 
o interessado, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados desta publicação, apresente 
complementação solicitada através do protocolo 
2742601, no Sistema Online de Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação no 
prazo estabelecido, o protocolo será finalizado pela 
falta de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral

Sistema eOuve – Protocolo 2748561
Interessado (a): Dados Sigilosos
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, 
art. 24, § 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e Controle 
Interno, por meio da Ouvidoria Municipal, NOTIFICA 
o interessado, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados desta publicação, apresente 
complementação solicitada através do protocolo 
2748561, no Sistema Online de Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação no 
prazo estabelecido, o protocolo será finalizado pela 
falta de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral

Sistema eOuve - Protocolo 2781812
Interessado (a): Dados Sigilosos
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, 
art. 24, § 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e Controle 
Interno, por meio da Ouvidoria Municipal, NOTIFICA 
o interessado, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados desta publicação, apresente 
complementação solicitada através do protocolo 
2781812, no Sistema Online de Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação no 
prazo estabelecido, o protocolo será finalizado pela 
falta de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral
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Sistema eOuve – Protocolo 2781824
Interessado (a): GUILHERME BARROS
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, 
art. 24, § 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e Controle 
Interno, por meio da Ouvidoria Municipal, NOTIFICA 
o interessado, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados desta publicação, apresente 
complementação solicitada através do protocolo 
2781824, no Sistema Online de Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação no 
prazo estabelecido, o protocolo será finalizado pela 
falta de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral

Sistema eOuve – Protocolo 2783170
Interessado (a): Dados Sigilosos
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, art. 24, 
§ 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e Controle Interno, por 
meio da Ouvidoria Municipal, NOTIFICA o interessado, 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
desta publicação, apresente complementação solicitada 
através do protocolo 2783170, no Sistema Online de 
Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação no 
prazo estabelecido, o protocolo será finalizado pela falta 
de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral

Sistema eOuve – Protocolo 2795819
Interessado (a): VICTÓRIA ARAÚJO
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, art. 24, 
§ 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e Controle Interno, por 
meio da Ouvidoria Municipal, NOTIFICA o interessado, 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
desta publicação, apresente complementação solicitada 
através do protocolo 2795819, no Sistema Online de 
Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação no 
prazo estabelecido, o protocolo será finalizado pela falta 
de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral

Sistema eOuve – Protocolo 2798112
Interessado (a): Dados Sigilosos
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, art. 24, 
§ 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e Controle Interno, por 
meio da Ouvidoria Municipal, NOTIFICA o interessado, 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
desta publicação, apresente complementação solicitada 
através do protocolo 2798112, no Sistema Online de 
Ouvidoria.

Não havendo complementação da manifestação no 
prazo estabelecido, o protocolo será finalizado pela falta 
de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral

Sistema eOuve – Protocolo 2799015
Interessado (a): INGRID AMARAL
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, art. 24, 
§ 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e Controle Interno, por 
meio da Ouvidoria Municipal, NOTIFICA o interessado, 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
desta publicação, apresente complementação solicitada 
através do protocolo 2799015, no Sistema Online de 
Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação no 
prazo estabelecido, o protocolo será finalizado pela falta 
de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral

Sistema eOuve – Protocolo 2821044
Interessado (a): Dados Sigilosos
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, art. 24, 
§ 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e Controle Interno, por 
meio da Ouvidoria Municipal, NOTIFICA o interessado, 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
desta publicação, apresente complementação solicitada 
através do protocolo 2821044, no Sistema Online de 
Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação no 
prazo estabelecido, o protocolo será finalizado pela falta 
de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral

Sistema eOuve – Protocolo 2822716
Interessado (a): ADRIANA QUINTINO RIBEIRO DOS 
SANTOS
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, art. 24, 
§ 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e Controle Interno, por 
meio da Ouvidoria Municipal, NOTIFICA o interessado, 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
desta publicação, apresente complementação solicitada 
através do protocolo 2822716, no Sistema Online de 
Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação no 
prazo estabelecido, o protocolo será finalizado pela falta 
de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral
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Sistema eOuve – Protocolo 2846596
Interessado (a): GIOVANNA KELLY MORAIS DA 
SILVA
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, 
art. 24, § 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e Controle 
Interno, por meio da Ouvidoria Municipal, NOTIFICA 
o interessado, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados desta publicação, apresente 
complementação solicitada através do protocolo 
2846596, no Sistema Online de Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação 
no prazo estabelecido, o protocolo será finalizado 
pela falta de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral

Sistema eOuve – Protocolo 2865312
Interessado (a): Dados sigilosos
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, 
art. 24, § 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e 
Controle Interno, por meio da Ouvidoria Municipal, 
NOTIFICA o interessado, para que, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, 
apresente complementação solicitada através do 
protocolo 2865312, no Sistema Online de Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação 
no prazo estabelecido, o protocolo será finalizado 
pela falta de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral

Sistema eOuve – Protocolo 2865834
Interessado (a): GUSTTAVO SILVA LIMA
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, 
art. 24, § 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e Controle 
Interno, por meio da Ouvidoria Municipal, NOTIFICA 
o interessado, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados desta publicação, apresente 
complementação solicitada através do protocolo 
2865834, no Sistema Online de Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação 
no prazo estabelecido, o protocolo será finalizado 
pela falta de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral

Sistema eOuve – Protocolo 2866274
Interessado (a): Dados sigilosos
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, 
art. 24, § 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e Controle 
Interno, por meio da Ouvidoria Municipal, NOTIFICA 
o interessado, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados desta publicação, apresente 
complementação solicitada através do protocolo 
2866274, no Sistema Online de Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação 
no prazo estabelecido, o protocolo será finalizado 
pela falta de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral

Sistema eOuve – Protocolo 2885745
Interessado (a): Dados sigilosos
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, 
art. 24, § 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e 
Controle Interno, por meio da Ouvidoria Municipal, 
NOTIFICA o interessado, para que, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, 
apresente complementação solicitada através do 
protocolo 2885745, no Sistema Online de Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação 
no prazo estabelecido, o protocolo será finalizado 
pela falta de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral

Sistema eOuve – Protocolo 2892366
Interessado (a): Dados sigilosos
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, 
art. 24, § 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e 
Controle Interno, por meio da Ouvidoria Municipal, 
NOTIFICA o interessado, para que, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, 
apresente complementação solicitada através do 
protocolo 2892366, no Sistema Online de Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação 
no prazo estabelecido, o protocolo será finalizado 
pela falta de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral
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Sistema eOuve – Protocolo 2892542
Interessado (a): Dados sigilosos
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, 
art. 24, § 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e 
Controle Interno, por meio da Ouvidoria Municipal, 
NOTIFICA o interessado, para que, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, 
apresente complementação solicitada através do 
protocolo 2892542, no Sistema Online de Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação no 
prazo estabelecido, o protocolo será finalizado pela falta 
de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral

Sistema eOuve – Protocolo 2897735
Interessado (a): Dados sigilosos
Em atendimento à Lei Complementar n.º 1037/21, 
art. 24, § 1º, a Subsecretaria de Tecnologia e 
Controle Interno, por meio da Ouvidoria Municipal, 
NOTIFICA o interessado, para que, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, 
apresente complementação solicitada através do 
protocolo 2897735, no Sistema Online de Ouvidoria.
Não havendo complementação da manifestação 
no prazo estabelecido, o protocolo será finalizado 
pela falta de recursos para apuração.
São Vicente, 3 de março de 2026.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno
ADRIANA PINHEIRO FELÍCIO
Ouvidora-Geral

SECRETARIA DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA E 
NEGÓCIOS PORTUÁRIOS

COMUNICADO DE CÁLCULO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO
Tornamos público os seguintes lançamentos:
Interessado: EDSON EMO SANTANA BARROS.
Local: R. Martim Afonso, 180 Apto 06 – Centro 
– São Vicente-SP – CEP: 11310-010.Auto de 
Infração n.º 9413 de 04 de Dezembro de 2025, 
conforme a Lei 1177/24, art. 315, inc. I, com o valor 
de R$500,00 motivo: “Dificultar ou impedir a 
circulação de pedestres e veículos”, registro, 
cálculo, solicitação de publicação no BOM e envio 
POSTAL em 04/03/26.”, referente Proc. Adm. SEI 
n.º 3551009.401.00053889/25-25, com desconto de 
50% até o 1º vencimento em 18/03/26 e desconto de 
20% até o 2º vencimento em 02/04/26. São Vicente, 
3 de março de 2026.
SÉRGIO YASUO MATSUMOTO
Diretor de Licenciamento de Empresas

COMUNICADO DE CÁLCULO DE AUTO DE INFRAÇÃO
Tornamos público os seguintes lançamentos:
Interessado: EDSON EMO SANTANA BARROS
Local: R. Martim Afonso, 180 Apto 06 – Centro – 
São Vicente-SP – CEP: 11310-010. Auto de Infração 
n.º 9764 de 10 de Dezembro de 2025, conforme a 
Lei 1177/24, art. 315, inc. I, com o valor reincidente 
de R$1.000,00 motivo: “Dificultar ou impedir 
a circulação de pedestres e veículos”, registro, 
cálculo, solicitação de publicação no BOM e envio 
POSTAL em 04/03/26.”, referente Proc. Adm. SEI n.º 
3551009.401.00053889/25-25, com desconto de 50% 
até o 1º vencimento em 18/03/26 e desconto de 20% 
até o 2º vencimento em 02/04/26. São Vicente, 3 de 
março de 2026.
SÉRGIO YASUO MATSUMOTO
Diretor de Licenciamento de Empresas

COMUNICADO DE CÁLCULO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO
Tornamos público os seguintes lançamentos:
Interessado: JOSE ROZIVAN SIQUEIRA DOS 
SANTOS
Local: R. Cap. Pedro Frederico de Almeida, 626 
– Cidade Náutica – São Vicente-SP – CEP: 11350-
020. Auto de Infração n.º 11908 de 27 de Fevereiro 
de 2025, conforme a Lei 1145t/77, art. 242, inc. 
IV, Alínea A, com o valor de R$ 6.232,38 motivo 
“Iniciar a Atividade em local não permitido pelo 
zoneamento municipal ou não regularizá-la 
quando intimado pelo fisco”, registro, cálculo, 
solicitação de publicação no BOM e envio POSTAL 
em 04/03/26.”, referente Proc. Adm. SEI n.º 
3551009.401.00009935/25-99, com desconto de 
50% até o 1º vencimento em 18/03/26 e desconto de 
20% até o 2º vencimento em 02/04/26. São Vicente, 
3 de março de 2026.
SÉRGIO YASUO MATSUMOTO
Diretor de Licenciamento de Empresas

COMUNICADO DE CÁLCULO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO
Tornamos público os seguintes lançamentos:
Interessado: JOSE ROZIVAN SIQUEIRA DOS 
SANTOS
Local: R. Cap. Pedro Frederico de Almeida, 626 – 
Cidade Náutica – São Vicente-SP – CEP: 11350-020. 
Auto de Infração n.º 9174 de 02 de Abril de 2025, 
conforme a Lei 1145/77, art. 242, inc. IV, Alínea A, 
com o valor reincidente de R$ 12.464,76 motivo 
“Iniciar a Atividade em local não permitido pelo 
zoneamento municipal ou não regularizá-la 
quando intimado pelo fisco”, registro, cálculo, 
solicitação de publicação no BOM e envio POSTAL 
em 04/03/26.”, referente Proc. Adm. SEI n.º 
3551009.401.00009935/25-99, com desconto de 
50% até o 1º vencimento em 18/03/26 e desconto de 
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20% até o 2º vencimento em 02/04/26. São Vicente, 
3 de março de 2026.
SÉRGIO YASUO MATSUMOTO
Diretor de Licenciamento de Empresas

COMUNICADO DE CÁLCULO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO
Tornamos público os seguintes lançamentos:
Interessado: JOSE ROZIVAN SIQUEIRA DOS 
SANTOS
Local: R. Cap. Pedro Frederico de Almeida, 626 
– Cidade Náutica – São Vicente-SP – CEP: 11350-
020. Auto de Infração n.º 9432 de 21 de Janeiro 
de 2026, conforme a Lei 1145/77, art. 242, inc. IV, 
Alínea A, com o valor reincidente de R$ 12.464,76 
motivo “Iniciar a Atividade em local não permitido 
pelo zoneamento municipal ou não regularizá-
la quando intimado pelo fisco”, registro, cálculo, 
solicitação de publicação no BOM e envio POSTAL 
em 04/03/26.”, referente Proc. Adm. SEI n.º 
3551009.401.00009935/25-99, com desconto de 
50% até o 1º vencimento em 18/03/26 e desconto de 
20% até o 2º vencimento em 02/04/26. São Vicente, 
3 de março de 2026.
SÉRGIO YASUO MATSUMOTO
Diretor de Licenciamento de Empresas

COMUNICADO DE CÁLCULO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO
Tornamos público os seguintes lançamentos:
Interessado: JOSE ROZIVAN SIQUEIRA DOS 
SANTOS
Local: R. Cap. Pedro Frederico de Almeida, 626 
– Cidade Náutica – São Vicente-SP – CEP: 11350-
020. Auto de Infração n.º 9748 de 25 de Fevereiro 
de 2026, conforme a Lei 1145/77, art. 242, inc. IV, 
Alínea A, com o valor reincidente de R$ 12.464,76 
motivo “Iniciar a Atividade em local não permitido 
pelo zoneamento municipal ou não regularizá-
la quando intimado pelo fisco”, registro, cálculo, 
solicitação de publicação no BOM e envio POSTAL 
em 04/03/26.”, referente Proc. Adm. SEI n.º 
3551009.401.00009935/25-99, com desconto de 
50% até o 1º vencimento em 18/03/26 e desconto de 
20% até o 2º vencimento em 02/04/26. São Vicente, 
3 de março de 2026.
SÉRGIO YASUO MATSUMOTO
Diretor de Licenciamento de Empresas

COMUNICADO DE CÁLCULO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO
Tornamos público os seguintes lançamentos:
Interessado: JOSE EDSON RABELO MACEDO
Local: Av. Presidente Getúlio Vargas, 261 – Morro 
dos Barbosas – São Vicente-SP – CEP: 11310-100. 
Auto de Infração n.º 8889 de 14 de Fevereiro 
de 2026, conforme a Lei 1145/77, art. 242, inc. 

III, Alínea B, com o valor de R$4.362,66 motivo 
“Desrespeitar a desinterdição”, registro, cálculo, 
solicitação de publicação no BOM e envio POSTAL 
em 04/03/26.”, referente Proc. Adm. SEI n.º 
3551009.401.00017815/25-25, com desconto de 50% 
até o 1º vencimento em 18/03/26 e desconto de 20% 
até o 2º vencimento em 02/04/26. São Vicente, 3 de 
março de 2026.
SÉRGIO YASUO MATSUMOTO
Diretor de Licenciamento de Empresas

COMUNICADO DE CÁLCULO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO
Tornamos público os seguintes lançamentos:
Interessado: CBPO Terminais
Local: R. Visconde de Embaré, 230 Sala 1901 – 
Valongo – Santos/SP – CEP: 11010-240. Auto de 
Infração n.º 9410a de 03 de Dezembro de 2025, 
conforme a Lei 1145/77, art. 242, inc. I, Alínea A, com 
o valor de R$2.617,60 motivo “Iniciar o exercício 
da atividade sem a respectiva licença”, registro, 
cálculo, solicitação de publicação no BOM e envio 
POSTAL em 04/03/26.”, referente Proc. Adm. SEI 
n.º 3551009.401.00044414/25-48, com desconto de 
50% até o 1º vencimento em 19/03/26 e desconto de 
20% até o 2º vencimento em 03/04/26. São Vicente, 
4 de março de 2026.
SÉRGIO YASUO MATSUMOTO
Diretor de Licenciamento de Empresas

COMUNICADO DE CÁLCULO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO
Tornamos público os seguintes lançamentos:
Interessado: CBPO Terminais
Local: R. Visconde de Embaré, 230 Sala 1901 – Valongo 
– Santos/SP – CEP: 11010-240. Auto de Infração n.º 
9410a de 03 de Dezembro de 2025, conforme a 
Lei 1145/77, art. 242, inc. IV, Alínea A, com o valor 
de R$ 6.232,38 motivo “Iniciar a atividade em local 
não permitido pelo zoneamento municipal ou não 
regularizá-la quando intimado pelo fisco”, registro, 
cálculo, solicitação de publicação no BOM e envio 
POSTAL em 04/03/26.”, referente Proc. Adm. SEI 
n.º 3551009.401.00044414/25-48, com desconto de 
50% até o 1º vencimento em 19/03/26 e desconto de 
20% até o 2º vencimento em 03/04/26. São Vicente, 
4 de março de 2026.
SÉRGIO YASUO MATSUMOTO
Diretor de Licenciamento de Empresas

COMUNICADO DE CÁLCULO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO
Tornamos público os seguintes lançamentos:
Interessado: CBPO Terminais
Local: R. Visconde de Embaré, 230 Sala 1901 – 
Valongo – Santos/SP – CEP: 11010-240. Auto de 
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Infração n.º 9765 de 17 de Dezembro de 2025, 
conforme a Lei 1145/77, art. 242, inc. III, Alínea B, 
com o valor de R$4.362,66 motivo “Desrespeitar 
a interdição do estabelecimento”, registro, 
cálculo, solicitação de publicação no BOM e envio 
POSTAL em 04/03/26.”, referente Proc. Adm. SEI 
n.º 3551009.401.00044414/25-48, com desconto de 
50% até o 1º vencimento em 19/03/26 e desconto de 
20% até o 2º vencimento em 03/04/26. São Vicente, 
4 de março de 2026.
SÉRGIO YASUO MATSUMOTO
Diretor de Licenciamento de Empresas

COMUNICADO DE CÁLCULO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO
Tornamos público os seguintes lançamentos:
Interessado: GENILDA ROSÂNGELA RIBEIRO 
ALVES DE OLIVEIRA
Local: Av. Capitão Mor Aguiar, 509 Ap 36 – 
Centro – São Vicente/SP. Auto de Infração n.º 
9766 de 23 de Dezembro de 2025, conforme 
a Lei 1745/77, art. 242, inc. II, Alínea A, com o 
valor de R$3.739,43 motivo “Executar atividade 
em desacordo com o licenciamento”, registro, 
cálculo, solicitação de publicação no BOM e envio 
POSTAL em 04/03/26.”, referente Proc. Adm. SEI n.º 
3551009.401.00043270/25-11, com desconto de 50% 
até o 1º vencimento em 19/03/26 e desconto de 20% 
até o 2º vencimento em 03/04/26. São Vicente, 4 de 
março de 2026.
SÉRGIO YASUO MATSUMOTO
Diretor de Licenciamento de Empresas

COMUNICADO DE CÁLCULO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO
Tornamos público os seguintes lançamentos:
Interessado: FERNANDA DA SILVA XAVIER
Local: R. Alessandria, 317 fundos Vila Margarida – 
São Vicente/SP. Auto de Infração n.º 9415 de 30 
de Dezembro de 2025, conforme a Lei 1177/24, 
art. 353, inc. XXIII, com o valor de R$3.500,00 
motivo: “Não desacatar ou desrespeitar os 
agentes fiscais e respectiva equipe”, registro, 
cálculo, solicitação de publicação no BOM e envio 
POSTAL em 04/03/26.”, referente Proc. Adm. SEI n.º 
3551009.401.00019556/25-77, com desconto de 50% 
até o 1º vencimento em 19/03/26 e desconto de 20% 
até o 2º vencimento em 03/04/26. São Vicente, 4 de 
março de 2026.
SÉRGIO YASUO MATSUMOTO
Diretor de Licenciamento de Empresas

SECRETARIA DE LICENCIAMENTO

DEFISAI  - Proc. Adm. n.º 8891/2026-21
Interessado(a): ADENILSON DOS SANTOS SILVA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Adenilson 
dos Santos Silva, R Pero Correa 547 - APTO 118, 
processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de Intimação n.º 132768, datado de 
20/02/2026. E, para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 5 de março de 2026
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI  - Proc. Adm. n.º 8855/2026-67
Interessado(a): PAULO LUIZ MAXIMILIANO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
edital de citação o(a) Paulo Luiz Maximiliano, R 
Pero Correa 547 - APTO 206, processo em epígrafe, 
que em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento de 
Intimação n.º 132767, datado de 20/02/2026. E, para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. São Vicente, 5 de março 
de 2026.
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI  - Proc. Adm. n.º 53273/2025-54
Interessado(a): LUCIANA DA SILVA BATISTA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Luciana Da Silva 
Batista, Rua Alexandre Sendim N° 145, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de Intimação n.º 132309, datado de 
08/12/2025. E, para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 5 de março de 2026.
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento
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DEFISAI  - Proc. Adm. n.º 1844/2026-56
Interessado(a): MANOEL FELIX V. ASOREY
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Manoel 
Felix V. Asorey, Av. Capitão Antão De Moura 736, 
processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de Intimação e Auto de Infração 
n.º132570, datado de 14/02/2026. São Vicente, 5 de 
março de 2026.
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI  - Proc. Adm. n.º 1869/2026-50
Interessado(a): MANOEL FELIX V. ASOREY
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Manoel 
Felix V. Asorey, Av. Capitão Antão De Moura 742, 
processo em epígrafe, que em face dar ciência 
ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento de Intimação e Auto 
de Infração n.º132572, datado de 14/01/2026. E, para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. São Vicente, 5 de março 
de 2026.
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI  - Proc. Adm. n.º 1967/2026-97
Interessado(a): MANOEL FELIX V. ASOREY
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
edital de citação o(a) Manoel Felix V. Asorey, Av. 
Capitão Antão De Moura 750, processo em epígrafe, 
que em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no prazo 
de 20 dias a fim de tomar conhecimento de Intimação 
e Auto de Infração n.º132571, datado de 14/01/2026. E, 
para que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente edital em atendimento às Leis 
Municipais Vigentes. São Vicente, 5 de março de 2026.
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI  - Proc. Adm. n.º 51444/2025-19
Interessado(a): PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
edital de citação o(a) Proprietário Do Imóvel, Rua 
Tamoyos, 131 Casas 01 A 06, Processo Em Epígrafe, Que 
Em Face Dar Ciência Ao Proprietário, Solicitamos ao 
mesmo que compareça nesta Secretaria no prazo de 
20 dias a fim de tomar conhecimento de Intimação 

n.º 131861, datado de 26/11/2025. E, para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
edital em atendimento às Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 5 de março de 2026.
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI  - Proc. Adm. n.º 40210/2025-38
Interessado(a): JOSE RAMOS DE OLIVEIRA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
edital de citação o(a) Jose Ramos De Oliveira, Avenida 
Monteiro Lobato, 484, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos ao 
mesmo que compareça nesta Secretaria no prazo de 
20 dias a fim de tomar conhecimento de Intimação n.º 
130889, datado de 18/09/2025. E, para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
edital em atendimento às Leis Municipais Vigentes.
São Vicente, 5 de março de 2026.
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI  - Proc. Adm. n.º 39653/2025-86
Interessado(a): 2º BATALHÃO DE INFANTARIA 
AEROMOVEL
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) 2º Batalhão De 
Infantaria Aeromovel, Avenida Antonio Emmerich, 
975, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias 
a fim de tomar conhecimento de Intimação n.º 
131601, datado de 02/09/2025. E, para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 5 de março de 2026.
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI  - Proc. Adm. n.º 51600/2025-33
Interessado(a): MANOEL MESSIAS DA SILVA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Manoel Messias 
Da Silva, Rua Santa Clara, 33 - Q43 / L38B PTE , 
processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de Intimação n.º 132257, datado de 
01/12/2025. E, para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 5 de março de 2026.
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento
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DEFISAI  - Proc. Adm. n.º 51403/2025-14
Interessado(a): ELAINE CRISTINA SERRA 
PIEDADE
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Elaine Cristina 
Serra Piedade, Alameda Airton Alexandre Có, 372 
CASAS 01 A 04 , processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento de Intimação 
n.º 132255, datado de 01/12/2025. E, para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 5 de março de 2026.
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI  - Proc. Adm. n.º 48896/2025-13
Interessado(a): VITOR GABRIEL BOAVENTURA 
AMORIM
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Vitor Gabriel 
Boaventura Amorim, Rua Joaquim Perez Rojas, 
157 - Q49 / L17 Pte A - Lado Esquerdo, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de Intimação n.º 131948, datado de 
10/11/2025. E, para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 5 de março de 2026.
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI  - Proc. Adm. n.º 12590/2013
Interessado(a): GIVALDO DOS SANTOS
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Givaldo Dos 
Santos, Rua Carijós N° 1542, processo em epígrafe, 
que em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento de 
Intimação e Auto de Infração n.º132425, datado de 
15/01/2026. E, para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 5 de março de 2026.
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI  - Proc. Adm. n.º 9180/2025
Interessado(a): RUBENS MACEDO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a)Rubens Macedo, 
Rua Ver. Alvaro Trevisan N° 65/63, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de Intimação n.º 132509, datado de 
09/12/2025. E, para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 5 de março de 2026.
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI  - Proc. Adm. n.º 52957/2017
Interessado(a): ANTONIO HONORARIO E OUTROS
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Antonio 
Honorario E Outros, Rua Dr. Archimedes Bava N° 
646/652, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias 
a fim de tomar conhecimento de Intimação n.º 
132143, datado de 26/02/2026. E, para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 5 de março de 2026.
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI  - Proc. Adm. n.º 10583/2025
Interessado(a): NOVA VIVENDA CONSTR. 
INCORP. LTDA.
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
edital de citação o(a) Nova Vivenda Constr. Incorp. 
Ltda., RUA CAAOBI N° 196, processo em epígrafe, 
que em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento de 
Intimação n.º 132424, datado de 13/01/2026. E, para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. São Vicente, 5 de março 
de 2026.
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento
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SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 017/2026
A Secretaria de Mobilidade Urbana do Município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 do Código de 
Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme a Resolução 
n. 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, após, esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via remessa postal, 
vem notificar os proprietários e/ou infratores dos 
veículos, do cometimento da infração de trânsito, 
concedendo–lhes o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar DEFESA DA AUTUAÇÃO, e/ou ainda, 
indicação de condutor infrator, contados a partir 
desta publicação. 
A DEFESA DA AUTUAÇÃO e indicação de condutor 
infrator poderá ser apresentada presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua Theotonio 
Gonçalves Corvello, n.º 532 – Cidade Náutica – São 
Vicente/SP – CEP 11350–110, de segunda a sexta–
feira, das 9 às 17 horas ou pelos Correios.
A DEFESA DA AUTUAÇÃO deverá ser instruída 
com: requerimento com as razões, preenchido 
e assinado; provas admitidas em direito; cópia 
do documento de identificação do requerente 
que comprove sua assinatura; cópia do Contrato 
Social (apenas se pessoa jurídica); cópia do 
CRLV; procuração quando o requerente não for o 
proprietário.
A indicação de condutor deverá ser instruída 
com: com o formulário disponibilizado no site da 
Prefeitura de São Vicente http://www.dcctransito.
com.br preenchido e assinado, cópia legível da CNH 
ou Permissão para Dirigir do infrator e documento 
que comprove sua assinatura se esta não constar 
na CNH; cópia do documento de identificação do 
proprietário do veículo ou o seu representante 
legal, neste caso deve juntar documento que 
comprove a representação.
Não serão conhecidas as Defesas da Autuação e 
Indicação do Condutor Infrator apresentadas fora 
do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O proprietário e o condutor infrator são responsáveis 
pelas informações fornecidas e respondem 
nas esferas cível, administrativa e penal, pela 
veracidade das informações e documentos. 
O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento e data da infração.
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 

Notificação de Autuação 017/2026

Placa Auto de 
Infração

Código de 
Infração

Data da 
Infração

ENA 5367 H710338137 74550 25/01/26

STH6D77Q H710338216 74710 25/01/26

FKM 1C40 K870141572 66020 24/01/26

DHS 2G6.5 K870135822 61570 31/01/26

FBS 6E17 H710340405 74550 01/02/26

FZA 6F77 H710341931 74550 06/02/26

SVL 5A39 H710341367 74630 04/02/26

AHA 2I23 H710340851 74550 02/02/26

DGN 7990 H710331160 74630 03/01/26

FHG 8H33 X810175140 60503 02/01/26

SHM 4D45 H710330308 74550 31/12/25

TKA 3C06 X810175045 60503 01/01/26

PWE 7J57 H710330450 74550 01/01/26

FHH 3C88 H710331838 74550 05/01/26

QSV 4F21 H710331787 74550 05/01/26

FIC 3A99 H710331753 74550 05/01/26

FPL 5128 H710331984 74550 06/01/26

PAN 5A86 K870135612 54521 07/01/26

FHL 5916 S831082349 76331 13/01/26

ECD 9859 S831084665 60501 16/01/26

CPJ 8309 S831084438 58433 09/01/26

FDQ 3343 H710332156 74630 06/01/26

FRD 6906 N750178236 50020 16/01/26

DTB 2401 M750178261 50020 16/01/26

EEDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 017/2026
A Secretaria de Mobilidade Urbana do Município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 e 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme as 
Resoluções n.ºs 900/2022 e 918/2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas 
as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, vem notificar os proprietários 
e/ou infratores dos veículos, da IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE.
O pagamento da multa poderá ser efetuado 
com desconto até 30 dias contados a partir desta 
publicação, por oitenta por cento de seu valor.
Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, 
até 30 dias contados a partir desta publicação. O 
recurso poderá ser apresentado presencialmente 
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no Órgão de Trânsito, situado na Rua Theotonio 
Gonçalves Corvello, n.º 532  – Cidade Náutica – São 
Vicente/SP – CEP 11350–110 de segunda a sexta–feira, 
das 9 às 17 horas ou pelos Correios. No site www.
dcctransito.com.br podem ser feitas consultas de 
multas, impressão de formulários e/ou boletos.
O recurso deverá ser instruído com: requerimento 
com as razões, preenchido e assinado; provas 
admitidas em direito; cópia da CNH; cópia do 
Contrato Social (apenas se pessoa jurídica); cópia 
do documento do CRLV; procuração quando o 
requerente não for o proprietário.
Não serão conhecidos os recursos apresentados 
fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento, data e valor da multa. 
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

Notificação de Penalidade 017/2026

Placa Auto de 
Infração

Código 
de 
Infração

Data da 
Infração

Valor

FFY 0892 H710320821 74550 04/12/25 130,16

ERU 7A76 X810173057 60503 03/12/25 293,47

STR 0J30 H710320115 74550 02/12/25 130,16

DWV5D02 K870120648 65992 04/12/25 293,47

DWV5D02 K870120649 66532 04/12/25 195,23

SVC 4B38 K870129203 70561 27/11/25 293,47

STY 0J89 H710322351 74550 09/12/25 130,16

FJV 1A46 H710322067 74630 08/12/25 195,23

STK 7C59 K870118493 76331 05/12/25 293,47

STK 7C59 K870118495 70301 05/12/25 293,47

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 174/25 
– PROC. ADM. N.º 10579/25 – PROC. DE COMPRA 
N.º 337/25. Objeto: Aquisição de headset com 
fio e microfone flip-up, fone de ouvido headset e 
microfone com redução de ruído para atender ao 
Gabinete do Prefeito, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do 
Edital. Adjudicado em 24/02/26. Lote Único para a 
empresa: Mell Budri Dias CNPJ n.º 46.941.653/0001-
76, no valor total de R$16.400,00 (dezesseis mil 
e quatrocentos reais). Data da Homologação: 
24/02/26. Just.: Lei Federal n.º 14.133/21. São Vicente, 
5 de março de 2026.
MARTA FLORINDO
Coordenadora de Compras e Licitações

EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO 
TERMO ADITIVO 01 DO CONTRATO N.º 58/24 – 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 61/24 – PROC. ADM. 
N.º 37.846/23. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de 
locação de veículos automotores sem motorista 
e sem combustível, com sistema de gestão de 
frota e com manutenções preventivas e corretivas. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Vicente. 
Contratada: Obramar Construção e Transportes 
Ltda. Motivo: Alteração na Cláusula Segunda do 
Termo Aditivo n.º 1 do Contrato n.º 58/24, onde se 
lê: “a contar de 12 de outubro de 2025”, leia-se: “a 
contar de 17 de outubro de 2025”. Mantendo-se as 
demais condições contratuais. Data da Assinatura: 
26/02/26. Just.: Lei Federal n.º 14.133/21. São Vicente, 
5 de março de 2026.
MICHELLE MELO PARAGUAI
Secretária Municipal da Educação

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 76/25 - PROC. ADM. 
N.º 2714/25. Objeto: Aquisição de lousas, para 
atendimento da Secretaria da Educação - SEDUC 
do Município de São Vicente. Vencedor dos Lotes 
1, no valor de R$545.528,80, Lote 2, no valor de 
140.000,00, e Lote 3, no valor de 340.000,00 – G. & 
J. Representação Ltda. CNPJ 55.017.923/0001-48. 
Adjudicado e Homologado em 24/02/25. Just.: Art. 
28, inc. da Lei Federal n.º 14.133/21. São Vicente, 5 de 
março de 2025.
MARTA FLORINDO
Coordenadora de Compras e Licitações
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 164/25 – PROC. ADM. 
N.º 10759/25. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de perícias 
médicas destinadas aos servidores e seus familiares da 
Prefeitura de São Vicente, ativos e inativos, em exercício, 
para realização de exames médico periciais, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, em 
atendimento à Secretaria de Gestão - SEGES. Vencedor 
do Lote Único: Equipe Assistência Médica Ltda., valor 
total de R$6.413.850,00 (seis milhões, quatrocentos e 
treze mil, oitocentos e cinquenta reais). Adjudicado em 
26/02/26. Homologado em 26/02/26. Just.: Art. 75, inc. 
II Lei Federal n.º 14.133/21. São Vicente, 5 de março de 
2025.
MARTA FLORINDO
Coordenadora de Compras e Licitações

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 1 DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO N.º 102/24 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
90/24 – PROC. ADM. N.º 2507/24. Contratante: 
Prefeitura de São Vicente. Detentora da Ata: Castro 
Arantes Química Industrial Ltda. Objeto: Registro de 
Preços para fornecimento de equipamento de obras 
e conservação. Motivo: Prorrogação de prazo em 12 
meses. Data da Assinatura: 28/11/25. Just.: Lei Federal 
n.º 14.133/21. São Vicente, 5 de março de 2026.
JOÃO GUILHERME PEREIRA
Secretário Adjunto de Desenvolvimento Social

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 23/25 – DISPENSA N.º 
51/25 – PROC. ADM. N.º 4338/25. Objeto: Operação de 
área de transbordo e triagem de resíduos da construção 
civil, volumosos e inertes no Município de São Vicente. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Vicente. 
Contratada: T.M. Construção Civil e Locações Ltda. 
Motivo: Acrescer no Quantitativo do Objeto Contratual 
no percentual de 25%, com acréscimo no valor de R$ 
1.749.600,00 (um milhão, setecentos e quarenta e nove 
mil e seiscentos reais). Data da Assinatura: 04/03/25. 
Just.: Art. 75, VIII da Lei Federal n.º 14.133/21. São Vicente, 
5 de março de 2026.
FLÁVIA RAMACCIOTTI CESAR DE OLIVEIRA
Secretária Municipal do Meio Ambiente

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N.º 28/25 – PROC. N.º 10751/25. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para elaboração 
e execução de estudos e projetos técnicos de Restauro 
do Sítio Histórico Porto das Naus em São Vicente/
SP. Onde se lê: “Recebimento das Propostas: até 
8h45 do dia 26/03/25. Abertura das Propostas: às 9 h 
do dia 26/03/25. Início da Sessão Pública de Disputa 
de Preços: a partir das 9h05 do dia 26/03/25, após a 
avaliação das propostas pelo Agente de Contratação”, 
leia-se: “Recebimento das Propostas: até 8:45 horas 

do dia 26/03/26. Abertura das Propostas: às 9h do dia 
26/03/26. Início da Sessão Pública de Disputa de Preços: 
a partir das 9h05 do dia 26/03/26, após a avaliação das 
propostas pelo Agente de Contratação”. São Vicente, 5 
de março de 2026
MARTA FLORINDO
Coordenadora de Compras e Licitações

SECRETARIA DA SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03 AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 15/25 – PROC. ADM. 
N.º 10672/2024. Contratante: Prefeitura Municipal 
de São Vicente/Secretaria de Saúde de São Vicente. 
Contratada: Ariki Soluções Em Tecnologia Ltda. Objeto: 
Prorrogação por mais 12 (doze) meses da vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços n.° 15/25, a contar 
de 02 de janeiro de 2026. Justificativa: Lei Federal n° 
14.133/21. São Vicente, 29 de dezembro de 2025.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 111/25 - 
EDITAL N.º 111/25 – PROC. ADM. N.º 8342/25 – PROC. 
DE COMPRA N.º 228/25. Objeto: Constitui objeto da 
presente licitação a formação de Ata de Registro de 
Preço, para aquisição de monitores multiparâmetros, 
ventiladores pulmonar, aparelho de anestesia com 
monitor e central de monitoramento para a Diretoria 
De Atenção Hospitalar, Urgência E Emergência da 
Secretaria da Saúde do Município de São Vicente, 
conforme especificações contidas no presente Termo 
de Referência, pelo período de 12 (doze) meses. - 
Adjudicado em 02/03/26. Para a empresa: Brazil 3 
Business Participações Ltda., CNPJ n.º 10.515.403/0001-
27 – Lotes: Lote 1, no valor de R$ 798.000,00 (setecentos 
e noventa e oito mil reais), para a empresa: Mult 
Med Equipamentos Hospitalares Ltda., CNPJ n.º 
62.334.156/0001-66 – Lotes: Lote 2, no valor de R$ 
3.505.500,00 (três milhões, quinhentos e cinco mil e 
quinhentos reais.), Lote 3, no valor de R$ R$ 733.500,00 
(setecentos e trinta e três mil e quinhentos reais), Lote 
4, no valor de R$ 359.550,00 (trezentos e cinquenta e 
nove mil, quinhentos e cinquenta reais), Lote 5, no 
valor de R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil 
reais) e Lote 6, no valor de R$ 1.289.970,00 (um milhão, 
duzentos e oitenta e nove mil, novecentos e setenta 
reais). Para a empresa EQAT Soluções Hospitalares 
Ltda., Cnpj n.º 31.614.778/0001-14 – Lotes: Lote 10, no valor 
de R$ 131.875,45 (cento e trinta e um mil, oitocentos 
e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 
Lotes Revogados: Lotes 7, 8, 9, 11 e 12. Just.: Lei Federal 
n.º 14.133/21. São Vicente, 5 de março de 2026.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde
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Edição 606 - Publicada em 05/03/2026
Instituído pela Lei nº 4.206/2021

CADERNO DE ATOS DO
PODER EXECUTIVO:
ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA
ATOS NORMATIVOS

Não contém publicações nesta data.

PESSOAL

Não contém publicações nesta data.

EDITAIS

Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES

Não contém publicações nesta data.
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Edição 606 - Publicada em 05/03/2026
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CADERNO DE ATOS DO
PODER LEGISLATIVO
ATOS NORMATIVOS

ATOS DA MESA
Não contém publicações nesta data.

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

Não contém publicações nesta data.

RESOLUÇÕES
Não contém publicações nesta data.

DECRETOS LEGISLATIVOS
Não contém publicações nesta data.

ATOS ADMINISTRATIVOS
DA CÂMARA

ATOS DOS SECRETÁRIOS
Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES
Não contém publicações nesta data.

PESSOAL
Não contém publicações nesta data.

DEMAIS ATOS
Não contém publicações nesta data.
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